INDICAÇÃO Nº 
7
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros, da ordem de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) à Prefeitura Municipal de Tejupá, destinados à construção de um Posto de Saúde, no Bairro dos Pereiras, naquela localidade.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Valter Boranelli, Prefeito Municipal de Tejupá, ofício solicitando nosso apoio no sentido de que o Governo do Estado conceda recursos financeiros aquele Município, destinados à construção de um Posto de Saúde, no Bairro dos Pereiras, naquele localidade.

O pedido se justifica, tendo em vista que Palmital vem apresentando crescimento razoável, mas ainda não possui uma rede de saúde capaz de atender satisfatoriamente a sua população.

Assim, entendendo que a reivindicação é meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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